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Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal-INPI

Divisãode Consultoria
Praça Mauá, 7, 13° andar, Centro- Rio de Janeiro- CEP 20.081-240

Tel.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

NOT A/INPI/PROC/DICONSIN° 129/03

Ref.: Processo 52400.001067/03

,~'.o;. •

" .', .

SenhQr'ch~fedaDi,yisãQ de COn:sultoria:,,", .'

Em, 22/05/2003

EMENTA: DIREITO
CONSTITUCIONAL E DIREITO

. ADMINISTRATIVO. DIREITO À
OBTENÇÃO DE CERTIDÃO. Para a
obt~llção,de' .certidão".Q procurador
deverá apresentar cópia do •instrumento
de, mandato >que lhe outorgue poderes
para tanto. O. direito à, obtenção de
certidõéS rião'é:'absoluto~ devendo ser
explicitad()s()s ~••s e as raz.~~.s~opedido.

.. '~:

...
'.' Tràta:~~\r4e;.,qoÀ1s~H~.~I)~~minhaga·.a esui'Pro~uiadqr~~,.pela ·presigê.4,cia 'do

: " .•.•..• \- .,.• ""_ •• ,,' .,: - ,- _ ."' ". ", F ' •• "'.
,I • ,

. INPI, isolicitando;orientaçã9:ace,rcado pedido, veiculado emcarta.~nv.iada pe,lo Oro José
) >t- ;.i). :,_, ' "". ", ... ' c -".' •

, Roberto Spina, OABI:PRp?lL697" de fls. 02/04, para que.sejaexpedida; "Certidão'
. ,," ,-' ->',":'>-'.~ ..'''' _ '.' .:.:,: "'" --',' :", ,': ,'"~:, \,:,,. ; "'( - .> .

. Expli~a~iv~'!,,. i1o:pr~,oi à~.tq(dt;~)'idjas,~ contendo informações 'aç~rc~,~e~e~i'~q~g~sdt;,,:
.. "':,~ d, ..•. \ _ '.,' :','<'".'f. " _..•. ,,'" ': ".\,:,,: ... :.t. ',>" ,~., '::" ','; ~:.,.:':_',:':' ',:_:I:;~,'_'l,T.~.,~ti? L"': :"~"'" .', _, . ,'. 'l'_,: " " ~;::' '-:~ :'~,:': ::>; '~;,~I,<:~,:,...:,i,: , ".,:: ,",'~ "í'; > '~;~'''',.>.;';~t' " _~' __.c,

,: ::piopn~dad~, ,dàlm~r.~.~:"'~'RQ~ST~R~~;·',dos:· produtos' 'e/ôÚ; ;trie~ca~on~~:·~~~~~':êstã~. o"

, discriminadas n:üs itebs:~dac1~ss~09;',b>~~c~~o, de qual clis~~~~ itb.rri:'de:cla§~~":dêveriÍ' , .

.ser classificados os seguintes produtos para utilização em veículos: amplificadores, HP

amplificadores, AMP amplificadores, SL amplificadores, CD toca-CDs, CDR toca-CDs,

DR toca-fitas, LX toca-fitas, EX toca-fitas, JK toca-fitas e toca-fitas, de acordo com o

disposto pelo Ato Normativo n° 51/1981.
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02. Ademais, pede que tais certidões sejam remetidas à i Vara Federal Cível de

Maringá, Seção Judiciária do Estado do Paraná, à i Turma do Tribunal Regional

Federal da 4
8

Região, à 68 Vara Cível da Comarca de Curitiba/PR, ao Juizado Especial

Criminal da Comarca de Maringá/PR, e ao Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de

Justiça do Estado do Paraná. Outrossim, junta às fls. 05/09, informações, obtidas por

sistema de acompanhamento processual. eletrônico, acerca de processos que tramitam

nestes órgãos jurisdicionais.

03.. ' Dada~a omissão da numeração da folha 'seguinte à de número 03, renumerei as
. - ..

folhas que lhe seguem, em consonância com a determinação do art. 22, § 4° , da Lei nO

9.784/99.

·04. De início, não'deve ser acolhido o pedido formulado; eis que o subscritor da

petição. não carr~9u aos autos prqcuração que lhe outorgue, poderes para solicitar

, ,certidões"emnome de SÓDICO Importação e Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.
, .. ,

, .,e,'_OÇEAN ;ÇOIpercial':J Importadora "e,. Exportadora Ltda., ::llavendo, portanto,.. " '(. - ',' " - ,

,; inobservâriciada n01ma;yeiculada p~lo art. 5° , c,aput, da'Leino8.906/9.4,ÜJl?a ve~ que
" ., ' •. ~. ". ,:.",_-:, ';'<,""_;- " ', •. ;. -j , .~ \ "' •.• ':- .,./ ',,'~ .' ':~.: 0"0 •••

ao!postular· eJ1l,,:nome~e "terceirosf~-.se necessária ~ apresentaçãp 40 ;instrumentq de

mandato a ser'e?dgido dO,advogado(art. 3°, IV, da Lei·no9.784/99).
. . , .. - i

,,·t :,"

..
,". " .

\}·:~·!>.'i;·c·:,05.-;·'.,·-:,:;qoi1tltdo5~d~,i<f~propó~itQ·d~mêlhor 'esclarecer a.que~tão,'àpresêfitâihl~devé:sei;,>;e"" ,ressaltado.que .o.direit6:de petição (ai'F5°, XXXIV, "a", da Cortstituição da Republica '

'," " deJ:988)"igualm~~te,nã~'ampara a.solicitação feita, uma vez que.este;'·nád~fi!li~ão de
.' •••• ..:',. , •• _,' ..• 1 ;", o" • '"\.'. ',' .,-, , ;

," ' Joséj~fonso, da .silvá,{:~fdefinej';se.co'mÓ:o'.direitoque pertence liurili pessót(âe irivocar:a .
.. "', ':._ .. : _ 'f

•. - "

atenção dospoderes'público~ sobre uma questão ou uma sitúaçãô; 'séja'"I)hr~'demiricifu-

uma lesão,;concr,êtá;', e::p~dif'a 'reorientação da situaçãO, ~seJaparâ'~oliCitªr-urria

.··.modi~~açã~.;,dÔ··,idír~imr:%rii,·,~i~oi;.ri,()·'~~n~idQ··•..~a.is. '.fa"orâv.~l.~',?1~.B~~J4d~'~I·.:.·..;A..•"'S.u~..;:;,
,(assÓCiaç'ãü(aÕbôhtrolê~&têmo 'dã"ÀdmiriistraÇão'Pública'nãó 'se'ê8âafu1~'tônr l?\.pedia.?'
~ 0-' • _:""' .. : ,o"i',' .....'_.,,. .• ...,",,. ':' .'- ~":'" f_ '.' " ::1-'.. ":,. '";"":"'" 'r. __,. ~ ._~,

"',:.\;/ '''para a expedição d~ceiti:dÕê~",~ili·hdmê.,(lepess~asjurídiéas de.rlireit(jiptíVaâó 'dom-o'

propósito de atender a' interesses, particulares, inviabilizando sua invocação como

fundamento jurídico da pretensão narrada.
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06. Conquanto o direito à obtenção de certidões "para defesa de direitos e

esclarecimentos de situações de interesse pessoal" (art. 5°, XXXIV, "b", da Constituição

da República de 1988) revele "um dever de probidade e moralidade imposto ao

Administrador Público,,2, o seu exercício não é incondicionado, devendo sujeitar-se a

uma 'relação de utilidade que o conforme às normas constitucionais, não movimentando

o aparelho estatal de forma desnecessária e não proveitosa. O Supremo Tribunal

Federal~rejeitando;.o,caráterabsoluto deste preceito, posicionou-s~:nes~~.sentido, como
.. - .- ...

se infere da leitura da passagem abaixo transcrita do voto proferido pelo Min. Rafael
,

1 O Mayer em julgamento do RE 89.7893:

\ - ~;

• ~ I ..~

, 'I
i

" '" J ~ ,. i1
_ \ -."

'2\." . -'-"'," .:;,-,,,," "'.,: ~..... ;."( '--'_".'., . ",i,ê" , ',:.~~,.:), .•...::.::'. -•.. ,'" _ , ...• , .. ~ t.,_ " ; .• :~''" -.,~ .. :,0 . ~". , .... ". ',."
'ST J.ROMS,5308~MÂ;Segundá::Tár'Iha;:ReL Min. Nancy Andrighi, j,';2~;02.20qO"pJ 20:03:2000•.

<~,~;~;t:í~fi~~~2t~t~~~~;::~W;'~~i';~~~~~~pa~~;;~~:;~~;~~~~;~~~~i}f~~~r~~t
':. :.'Galvão,''j;"12.q9.1989;;DJ;.2~:>10~19.8,9,:·:p;':.1:6.185).Cf.,,·aprop'ósi~o,· acórdão' ao'.TJSP:·~'Há,~rtia ':

explicação lógica para a imposição IioiserÍitidó'de:que,oéparticÜlar'justifique as r~zões do ;pedidode
certidões em repartição pública. É, evitar que esse pedido tenha por objeto principal obstruir o
serviço das repartições." Alexandre de Moraes faz referência à lição de Celso de Mello que aponta
"os pressupostos necessários para utilização do direito de certidão: legítimo interesse (existência de
direito individual ou da coletividade a ser defendido); ausência de sigilo; res habilis (atos
administrativos e atos judiciais são objetos certificáveis)." MORAES, Alexandre de. Direito
constitucional. l2a ed. São Paulo: Editora Atlas, 2002, p. 189.

'~'Comefeito, o exercício desse direito, com o correspectivo

dever:da repartição,administrativa, está sujeitoll configuração,·

de um interesse ..legítimo relacionad,o,à defesa de direito ou
, . '. ~, .•..• ~ •.• , .• ' ;' - t

ç~çlarecim.entode situação,quy di~aIJ?cQIIl"a~~feraj1Y"~dica,.

.. d<,ljJ?;d.ivíduo." ,,;' .. ;, ~! :',,1.

\ •.• '.": . ,c, ;':,' :' .. ,

, \ .. :' , -' I ·r (" • t: '.,' i. ':'·.l . ~"", \:'. ,'.'.;:: ":. ,.. " ~: .. "

. ,;07.; ", A:legisll;lção it;rlr.~~~l!st~tucionaJpositivou taJ.<?rien~ção. aoA,i§PQrq~~" J)o~",;
. :"; .' - ,. ~ • ;~.. ' " ••. ' ':; '. -; I.~..~.I ••.

' ,: ..'..'reqüeriment().s,que::pbj~!ivei1}';a',o,bt~nçãodecertidõ~s, o.s,jnter~ssª~os (açam,constal; .
.:.',';",,:i,;,\;.i,r~c~fesplareGiineritós:·relatiV'o~i'Ros!,;fl'ns'}'e:'razõesdó,'pedido";'(arL;'2\,,'da L~i::n°,,'9:051/95):

";\;~";'iPortanro;:"a:,.ipr~~~tiltà9ã.o.~'~~&~i;rôJ~~e;pro.~,e~sos',e",a,j,!ntada,â~,~pfqrro~xp'es':~rfêr~nte~'

,;;:·~-;,C,·· ,;8;o~i;seus";acomp~~ep.íos,el~trônicos,: aillda:que neles es~ej~;:,nl;~~Çã,Oi:fiOl,lpme:,do:: ';~

'subscritocda petiç~o;:p.ão,~9,~s~bs~;mciaa demonstração~9.le,g~1~w?;Jnte~e~~)e~~~gido.,.,
- , .. , , ' '~ ' ..
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08. Cabe, de igual modo, assinalar que a Administração Pública, adstrita às

imposições decorrentes do princípio da legalidade (art. 37, caput, da Constituição da

República de 1988), tem sua atuação jungida aos deveres fundados em disposições

legais, não podendo o particular estabelecer prazos e tampouco o modo para seus

cumprimentos. Registre-se, assim, que regularizada, a "petição para a obtenção de

certidões, acompanhada pela procuração que outorgue tal poder ao mandatário, elas

deverão ser' expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no

órgão expedidÓt(art. l°, LeLno'9.051/95), e entregues ao sdlici~ante, ~avez:queinão

cabe a esta autarquia arcar com os custos de postagem de correspondências registradas

com destinos diversos.

.,'.,

I
I
I

~-, . ~ À sup'eriorconsideração.,

~~.- ~, .
,." . ,-

,',," .
"~ )., , .. ~, 1· ,,~

;1.

-·'·i. ~:, ~~:~~~

,I ' ,FÁBIO CESAR DOS SANTOS OLIVEIRA
, '".,';)~r(),curadorFederà1

" "1"<::, ''''1\tt~tFSIÀPE1:380374

" '::> i • ~

4/5
~/



..f "'!'.: •.•-r .~
• !li:.'

~- y
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL .•INPI

Praça Mauá, 7, 13° andar-Centro-Rio de laneiro- CEP 20.081-240
Te!.: (21) 22063207 - Fax.: (21) 22063206

Ref.: Processo 52400.00 I067/2003 Em 26/05/2003

! '.

. ·,;;.f.'
~.( j

À consideração do senhor procurador-geral.

• I;

\
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. :'.";.,

.;. " "...-' ,. ~ ..
-~'\. ~'1.. ,:.~~'

'<i:';Ve:,<~;~'0 i:'

':)"::~'$~~~~~~" "
'! ~•. ,.,,~,

'cA' '", r'~"," ",' .Mauro odré Maia' ). '

,. Procurador Federal ,',, .' i ' _.1 - ._. ~ •. "

':'Chefeda Divisão de Consultoria,
.• ' '- , •. ~ .' p ••
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